
N.º 28 8 de fevereiro de 2024 Pág. 181

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS

Declaração de Retificação n.º 112/2024

Sumário: Retifica a Diretiva n.º 7/2024, de 16 de janeiro, que aprova a metodologia de construção 
de perfis de perdas nas redes de distribuição no setor elétrico.

Retifica a Diretiva n.º 7/2024, de 16 de janeiro, que aprova a metodologia de construção 
de perfis de perdas nas redes de distribuição no setor elétrico

Para os devidos efeitos se declara que a Diretiva n.º 7/2024, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2024, e que aprova a metodologia de construção de perfis de 
perdas nas redes de distribuição no setor elétrico, cujo original se encontra arquivado na ERSE, 
saiu com as seguintes inexatidões, que assim se retificam:

Onde se lê, no artigo 2.º: 

  

 deve ler -se: 

  

 Onde se lê, no artigo 3.º: 
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 deve ler -se: 
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 Onde se lê, no artigo 7.º: 
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 deve ler -se: 

  
 E onde se lê, no artigo 8.º: 

  
 deve ler -se: 

  

 25 de janeiro de 2024. — O Conselho de Administração: Pedro Verdelho, presidente — Ricardo 
Loureiro, vogal — Isabel Apolinário, vogal.
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